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Pregão Eletrônico, para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de manutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas,

equipamentos e das instalações dos imóveis sob a responsabilidade da Justiça
Eleitoral localizados no município de Salvador, aí incluído o sistema de CFTV,

compreendendo a alocação de postos de serviço, o fornecimento de materiais e peças
de consumo básicos, a disponibilização de equipamentos e ferramental necessários à

execução dos serviços, bem como o fornecimento eventual de peças, materiais,
componentes e equipamentos de reposição

 
 

 
Instada a realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
manutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas, equipamentos e das
instalações dos imóveis sob a responsabilidade da Justiça Eleitoral localizados no
município de Salvador, aí incluído o sistema de CFTV, compreendendo a alocação de
postos de serviço, o fornecimento de materiais e peças de consumo básicos, a
disponibilização de equipamentos e ferramental necessários à execução dos serviços,
bem como o fornecimento eventual de peças, materiais, componentes e
equipamentos de reposição, a Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de 08
(oito) dias úteis, foi publicado Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como
nos sites do TRE-BA e do Compras.gov.br.

Houve pedidos de esclarecimento, doc. nº 3025079 e 3052002, que
requereram atualização no valor da contratação, motivo pelo qual houve suspensões,
3032729 e 3052505. E outros esclarecimentos que constam do doc. nº 3144209.

No dia 21 (vinte e um) de outubro de 2024, às 9h (horário de Brasília), a
Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 829, de 24 de outubro de 2023, deu início
a realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

O resumo das declarações feitas pelas licitantes consta do doc. nº 3144214.
Logo no início foi feito o alerta aos licitantes de que, conforme a Condição 17.1

do Edital, a desistência imotivada da proposta, assim como a omissão no envio de
documentação exigida no certame, ocasionará a instauração de processo para apurar
a conduta da licitante, com base no § 4º do artigo 156 da Lei n.º 14.133/2021..

Iniciadas as etapas competitivas aberta e fechada, foram ofertados os lances
registrados no termo de julgamento acostado aos autos, doc. nº 3144439.

A primeira empresa classificada, G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, CNPJ
20.155.999/0001-55 desistiu, pois não enviou a proposta, senso assim desclassificada.
Foi aberto o processo de apuração de responsabilidade de nº 0026133-
54.2024.6.05.8000.
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A segunda empresa melhor classificada, GIAS EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA , CNPJ 03.257.098/0001-55 teve a sua proposta aceita, mas foi
inabilitada, pois não conseguiu comprovar os serviços constantes do atestado
apresentado (emitido por um Micro Empreendedor Individual, não apresentou as notas
fiscais, o contrato estava com assinado pelo gov.br como sendo no ano de 2018, mas
o sistema começou a assinar apenas em 2020). Foi aberto o processo de apuração de
responsabilidade de nº 0026157-82.2024.6.05.8000

 
Na fase de julgamento da proposta surgiram dúvidas quanto à aceitação da

planilha apresentada pela empresa GAMASER TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
10.914.525/0001-96, próxima empresa classificada, motivo pelo qual submetemos à
análise da ASJUR, doc. nº 3117728, tendo sido emitido o Parecer 658, doc. nº
3123554. Após isso a empresa adequou sua proposta ao modelo disponibilizado no
edital, apresentando a proposta que consta nos docs. 3144339 e 3144345. Os demais
documentos enviados conjuntamente com a proposta constam do doc. nº 3144401
que são: declaração do regime de tributação, alíquotas do RAT e SAT, do Fator
Acidentário de Prevenção (FAP), a comprovação de ter a folha de pagamento
desonerada e as convenções coletivas.

 
Na fase de habitação surgiram dúvidas na análise da qualificação técnica, tendo

sido por isso submetido à análise da área técnica, conforme docs nº 3133833 e
3141392, tendo a área se manifestado nos docs. nº 3134644 e 3142124. E conforme
sugestão da área técnica, consultamos a Justiça Federal da Bahia e Instituto Federal de
Educação – IFSP sobre os atestados emitidos, no entanto não recebemos resposta do
IFSP, doc. nº 3144537.

 
Após a análise da documentação e consulta ao sites do CNJ, Porta da

Transparência e verificação de autenticidade das certidões, procedemos a habilitação
e declaramos vencedora a empresa GAMASER TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
10.914.525/0001-96, no valor de R$ 6.712.444,14 (seis milhões, setecentos e doze
mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos), cujos
documentos constam do doc. nº 3144327 - habitações jurídica, fiscal, trabalhista e
econômico-financeiro e doc. nº e 3144332 – habilitação técnica.

 
As empresas RCS TECNOLOGIA S/A, CNPJ n.º 08.220.952/0001-22, e a GLOBAL

MANUTENÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDAS, CNPJ 06.814.143/0001-13, manifestaram
intenção de recurso contra a decisão desta Pregoeira que a habilitou e declarou
vencedora a empresa GAMASER TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 10.914.525/0001-96. Os
prazos são: data limite para recursos - 03/12/2024, data limite para contrarrazões
- 06/12/2024, data limite para decisão - 26/12/2024.

Considerando que esta pregoeira entrará em período de férias, encerro este
relatório, deixando a análise do recurso e das contrarrazões para o próximo pregoeiro
que dará continuidade ao pregão.

À SELIC para conhecimento e indicação de pregoeiro substituto.
 

 
Cristiana Maria Paz Lima Soares

Pregoeira
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Documento assinado eletronicamente por Cristiana Maria Paz Lima Soares, Técnico
Judiciário, em 29/11/2024, às 10:53, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3145401 e o código CRC
B52AFE06.

0012802-05.2024.6.05.8000 3145401v10
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PROCESSO : 0012802-05.2024.6.05.8000
INTERESSADO : COORDENADORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL
ASSUNTO : Julga Recurso e Homologa Pregão

 

DECISÃO nº 3165191 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
manutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas, equipamentos e das
instalações dos imóveis sob a responsabilidade da Justiça Eleitoral localizados no
município de Salvador, aí incluído o sistema de CFTV, compreendendo a alocação de
postos de serviço, o fornecimento de materiais e peças de consumo básicos, a
disponibilização de equipamentos e ferramental necessários à execução dos
serviços, bem como o fornecimento eventual de peças, materiais, componentes e
equipamentos de reposição, conforme especificações e condições estabelecidas no
Edital n.º 90042/2024, documento n.º 3061331.
2. Realizada a sessão pública, de acordo com as etapas previstas no instrumento
convocatório, houve interposição de recurso pela empresa GLOBAL MANUTENÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA. (doc. n . º 3152326) e apresentação de contrarrazões pela
empresa declarada vencedora da disputa (doc. n.º 3157434).
3. Após análise da peça recursal e contrarrazões, o Pregoeiro designado para dar
prosseguimento ao certame manifestou-se pela improcedência do recurso, conforme
decisão acostada em documento n.º 3162507.
4. Instada a examinar a matéria, a Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos
(ASJUR1), se pronunciou mediante Parecer n.º 705/2024 (doc. n.º 3163350), nos
seguintes termos:

 
[...]
7. Corroboramos in totum o posicionamento do Pregoeiro, que
se vê sintetizado na parte final do doc. nº 3162507, acima
reproduzida.
8. Decerto, havendo dúvidas acerca do conteúdo dos atestados
trazidos pelas licitantes, cumpriria que se fizessem as
necessárias diligências, antes de ser proferida a decisão pela
habilitação ou inabilitação das empresas, o que efetivamente se
viu no decorrer do certame.
8.1. Por meio dos docs. nºs 3133833 e 3141392, as pontuais
dúvidas da Pregoeira acerca da documentação da GAMASER,
empresa melhor classificada no Pregão 90042/2024, foram
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levadas à unidade técnica, justamente para que a decisão de
habilitação ou inabilitação estivesse forte e suficientemente
fundamentada.
8.1.1. Como resultado das diligências, a unidade técnica
consignou da conformidade dos atestados e,
consequentemente, da comprovação do atendimento às
condições editalícias (doc. nº 3142124), levando ao final
julgamento da Pregoeira, consoante Relatório contido no doc. nº
3145401.
9. Agora, em sede de recurso, mais uma vez a unidade técnica
afirma da comprovação da capacidade técnica da empresa
GAMASER, nos termos dos atestados trazidos na licitação,
rebatendo, neste sentido, todas as alegações apresentadas pela
empresa Recorrente.
9.1 Na linha deste racional, não há como prosperar o pedido de
invalidação da decisão que habilitou e declarou vencedora a
empresa que, tendo ofertado o preço mais vantajoso à
Administração, logrou êxito em atender às demais condições do
edital.
10. Ademais, cumpre-nos ratificar da equivocada interpertação
da GLOBAL MANUTENÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, quando
julgou que a condição 12.1.6.2 indicava a necessidade de
execução de serviços pelo período mínimo de um ano ou doze
meses. Ali apenas se estabeleceu um marco mínimo de
execução dos serviços, caso os atestados se referissem a
contrato ainda  em curso ("decorrido no mínimo um ano do
início de sua execução").
 11. Ante todo o exposto, opinamos pela rejeição do Recurso
impetrado pela empresa GLOBAL MANUTENÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA (doc. nº 3152326), mantendo-se, por
consequência, a decisão que habilitou e declarou vencedora no
Pregão Eletrônico nº 90042/2024 a empresa GAMASER
TECNOLOGIA LTDA.
É o parecer, sub censura.
À ASSESD.
 

5. Deste modo, lastreado no parecer exarado pela ASJUR1, o qual acolho e que
passa a integrar a presente decisão, julgo improcedente o recurso interposto pela
empresa GLOBAL MANUTENÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. , mantendo-se, por
consequência, a decisão do Pregoeiro que declarou  vencedora da presente licitação
a empresa GAMASER TECNOLOGIA LTDA.
6. Ademais, considerando parecer da ASSESD que constatou a regularidade do
procimento, documento n.º 3165126, com fundamento no art. 71, IV e 90 da Lei n.º
14.133/2021 e nas atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º
14/2024, ADJUDICO o objeto da licitação à empresa vencedora, HOMOLOGO o
Pregão Eletrônico n.º 90042/2024 e AUTORIZO a contratação da empresa
GAMASER TECNOLOGIA LTDA. , CNPJ n.º 10.914.525/0001-96, no valor total de
R $ 6.712.444,14 (seis milhões, setecentos e doze mil quatrocentos e quarenta e
quatro reais e quatorze centavos), para o período de 24(vinte e quatro) meses,
conforme Termo de Julgamento e Proposta da empresa, documentos n. os 3144439 e
3144339.
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7. Assim posto, encaminhe-se, simultaneamente, à SOF, para emissão de empenho,
e à SGA, para formalização do ajuste.

 
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 12/12/2024, às 16:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3165191 e o código CRC
182AF053.
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